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PROCESSUAL  PENAL.  Apelação  Criminal.  Dos 
crimes  contra  o  patrimônio.  Furto  qualificado. 
Receptação. Concurso de agentes.  Furto.   Sentença 
condenatória  com  trânsito  em  julgado  para  a 
acusação. Prescrição retroativa. Reconhecimento, de 
ofício  Extinção  da  punibilidade. Efeito  extensivo  do 
recurso  ao  corréu.  Exame  do  mérito  prejudiciado. 
Provimento.

- Verificado o transcurso do prazo prescricional entre a  
data do recebimento da denúncia e a publicação da  
sentença, com trânsito em julgado para a acusação,  
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade em 
face da materialização da prescrição retroativa.

_ São extensivos ao réu que não apelou, os efeitos do  
recurso quando os fundamentos da sua condenação  
não são subjetivos (art. 580 do CPP).
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_ Exame do mérito prejudicado.

_Provimento. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS estes  autos,  em 
que são partes as acima identificadas.

ACORDA a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, à unanimidade, em reconhecer, de ofício, a prescrição da pretensão 
punitiva,  modalidade  retroativa,  para  declarar  extinta  a  punibilidade, nos 
termos do voto do Relator, e em desarmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal  interposta  por Mazart  de 
Souza Barros que tem por escopo impugnar sentença proferida pelo Juiz de 
Direito da Vara Única  da Comarca de Juazeirinho que, julgando procedente 
a denúncia, por ter infringindo as normas previstas no art. 155, § 4º, III e IV, e 
art. 180 do CP, condenou à pena privativa de liberdade pelo período de 3 
(três) anos de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, e à pena de multa 
em 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-
mínimo  vigente  à  época  dos  fatos,  cuja  pena  privativa  de  liberdade  foi 
substituída  por  duas  restritivas  de  direito:  prestação  de  serviços  à 
comunidade e prestação pecuniária (sentença às fs. 150/165).

Infere-se  dos  autos  que  foram  denunciados  Raimundo 
Tadeu Almeida de Souza, Mazart de Souza e Giliard Pereira Barros, sob 
a acusação de, no dia 27/11/2004, por volta das 03:00 hs da madrugada, nas 
imediações do Clube Municipal da cidade de Santo André, terem subtraído 
uma  Moto  Honda  CG-125,  cor  branca,  placa  MUJ  3068-AL,  ano/modelo 
97/98,  chassi  9c2ja010WVR000036,  licenciada  em  nome  de  Guaxuma 
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Serviços e Cargas LTDA, mas que atualmente pertence a Aldeir Martins de 
Medeiros. 

Contou a peça acusatória que após a vítima Aldeir noticiar 
o furto, a polícia encontrou duas motos furtadas na residência do primeiro 
denunciado, e uma delas pertencia a referida vítima, além de também ter 
sido encontrado peças de moto.

Disse  que  a  vítima  reconheceu  o  terceiro  denunciado 
como autor do furto, e que o primeiro denunciado afirmou ter comprado a 
moto do segundo denunciado, e que  Mozart  e  Giliard trocaram acusações 
mútuas.

O  acusado  Raimundo  Tadeu  Almeida  de  Souza  foi 
beneficiado com a suspensão condicional  do processo e após cumprir  as 
condições que lhe foram impostas, foi declarada extinta a sua punibilidade 
(fs. 236/238).

Condenados os réus  Mazart de Souza  e  Giliard Pereira 
Barros,  e após as devidas intimações (fs.307v e 323), somente o primeiro 
recorreu (f. 308).

Em suas razões, nega à autoria do crime de furto e afirma 
que não há prova contundente de que tenha particpado da ação criminosa, e 
requer a absolvição, com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal 
(fs. 325/327).

Contrarrazões às fs. 328/334.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo desprovimento 
da apelação. (fs. 340/342). 

É o relatório. 
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_  VOTO  _  Desembargador  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior 
(Relator)

1. TEMPESTIVIDADE:

O  recurso  é  tempestivo.  Sabe-se  que  o  prazo  recursal 
inicia-se com a última intimação, seja do réu ou do seu advogado. In casu, o 
patrono  foi  intimado  acerca  da  sentença  condenatória  em 03/06/2015  (f. 
318),  e  a  apelação  foi  interposta  antes  do  início  do  prazo  recursal  em 
150/08/2014 (f. 308), portanto, não há dúvidas quanto à tempestividade do 
recurso. 

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO:  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 
DO ESTADO, NA MODALIDADE RETROATIVA:

Preliminarmente,  percebe-se,  de  ofício,  a  ocorrência  da 
prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, extinguindo-se, 
em conseqüência, a punibilidade atribuída ao apelante  Mazart de Souza e 
ao corréu Giliard Pereira Barros, por força do efeito extensivo dos recursos 
(art. 5801, CPP) pelos crimes previstos no  art. 155, § 4º, III e IV2, e art. 1803 

do Código Penal. 

1 Art. 580.  No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um 
dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.
2Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Furto qualificado
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:
(...)
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
3Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe 
ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996)

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)
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Com  efeito,  verifica-se  que  a  denúncia  ofertada  pelo 
Ministério Público foi recebida na data de 06/05/2005 (f.02) e que, na data de 
09/04/2014,  tornou-se  pública  a  sentença  (f.306),  quando da  entrega  em 
cartório, da sentença condenatória recorrível válida, a única capaz, portanto, 
de interromper o curso da prescrição, conforme preceitua o art. 117, IV, do 
Código Penal4.

Ora,  é  sabido  que  a  prescrição  retroativa  da  pretensão 
punitiva do Estado, na forma do que dispõe o art. 109, caput5, c/c art. 110, § 
1º6, ambos do Código Penal, modalidade de extinção da punibilidade prevista 
do art. 107, IV do mesmo Diploma Penal, regula-se pela pena em concreto 
aplicada pelo magistrado ao réu.

Como bem nos ensina o eminente jurista Rogério Greco, 
in verbis:

“Diz-se  retroativa  a  prescrição  quando,  com  fundamento  na 
pena aplicada na sentença penal condenatória com trânsito em 
julgado  para  o  Ministério  Público  ou  para  o  querelante,  o 
cálculo  prescricional  é  refeito,  retroagindo-se,  partindo-se do 
primeiro momento para sua contagem, que é a data do fato, 
tendo que ‘percorrer todos os caminhos’, desde a prática do 
fato até o primeiro marco interruptivo da prescrição, que é o 
despacho de recebimento da denúncia ou queixa; em seguida, 
faremos novamente o cálculo entre a data do recebimento da 
denúncia  ou  da  queixa,  até  a  sentença  penal  condenatória 
recorrível.  Se  entre  esses  dois  marcos  houver  decorrido 
período de tempo previsto na lei penal como caracterizador da 

4Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se:
      IV – pelo recebimento da denúncia ou da queixa;
5 Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art.  

110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).

6§ 1o  A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois  
de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo 
inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).
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prescrição,  deverá  ser  declarada a  extinção da punibilidade, 
com base na prescrição retroativa.”

Veja,  também, trecho de decisão proferida pelo colendo 
Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“(...)  A contagem do  prazo  da  prescrição  retroativa  tem por 
base  a  pena  in  concreto,  entendendo-se  como  tal  a  pena 
concretizada na sentença, excluído tão-somente o aumento de 
pena decorrente do concurso de crimes, por força do disposto 
no art. 119 do Código Penal. (...)”7

Assim, de acordo com a condenação imposta, verifica-se 
em qual dos lapsos temporais previstos no artigo 109 do Código Penal a 
pretensão punitiva do Estado haverá de ser alcançada pela prescrição.

In casu, a sentença condenatória fixou a pena concreta do 
apelante  Mazart de Souza e do corréu Giliard Pereira Barros, para cada 
um, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, cujo prazo prescricional é 
de 8 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV8, do Código Penal, salientando 
que referido prazo prescricional não foi alterado pela Lei n. 12.234/2010.

Portanto, com fulcro nos arts. 109 e 117 do CP, não resta 
dúvida de que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva do Estado,  na 
modalidade  retrotativa,  uma  vez  que,  entre  a  data  do  recebimento  da 
denúncia (06/05/02005) até a data da publicação da sentença (09/04/2014), 
passou-se mais de 8 (oito) anos e 11 meses. 

Desse  modo,  como  não houve  recurso  da  acusação, 
aplica-se, para o caso, o art. 110, §1°, do Código Penal, segundo o qual a 
7STJ. RHC 9131/PB. Quinta Turma. Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca. Julgamento: 01/12/1999. Publicação: DJ 21.02.2000.
8Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110  
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 
(...)
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;
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prescrição “regula-se pela pena aplicada”. Aliás, registre-se que o presente 
entendimento  encontra-se  consagrado  na  súmula  n.  146  do  Supremo 
Tribunal Federal, que assim dispõe, in verbis:

Súmula  nº  146:  “A prescrição  da ação penal  regula-se  pela 
pena  concretizada  na  sentença,  quando  não  há  recurso  da 
acusação.”

Ante o exposto,  dou provimento à apelação,  para,  de 
ofício, reconhecer a prescrição punitiva do Estado, na modalidade retroativa, 
e declarar extinta a punibilidade referente ao crime previsto no art. 306 do 
CTB, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal9, julgando prejudicado o 
exame do mérito da apelação criminal.

É o voto. 

João Pessoa, 02 de março de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                          Relator

9Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
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